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Comissão de ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO. 
 

Projeto de Lei nº 4.670 

  

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no 

valor de R$ 39.000,00, na Secretaria Municipal de Industria e Comércio.  

 

Iniciativa: Poder Executivo. 

 

PARECER DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei nº 4.670, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

Geral do Município, no valor de R$ 39.000,00, na Secretaria Municipal de Industria e Comércio, 

mereceu PARECER FAVORÁVEL, conforme orientação contábil n° 52/2017 e considerando que tal 

procedimento é necessário, tendo em vista a necessidade de reprogramar o orçamento para pagamentos 

dos funcionários lotados na secretaria e encargos sociais incidentes sobre esses pagamentos.   

 

É, o Parecer, S.M.J. 
 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 28 de Abril de 2017.  

 

 

 

 

                            DENIS SANSON 

                                                                                                                               Relator 

 
 

PARECER DA COMISSÃO 

 

Em análise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 4.670, concluímos 

pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição. 

 

É, o Parecer, S.M.J. 
 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 28 de Abril de 2017.  

 

 

 

        DOMINGOS EVERALDO KUHN                                                              MARCOS RIBAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

                             Membro                                                                                              Membro                                                                                          

PROTOCOLO Nº  

 

DE______ /______ /____________ 

 

_____________________________ 

                    Secretário 

 

 


